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Excelentíssimo Juiz Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.  

 

 

 

 

Partido Liberal de Rondônia, pessoa jurídica de atividade part idária,  

CNPJ n. 08.963.082/0001-81, com sede localizada na Rua Humberto Correia, 1354,  

Salão de Eventos, Bairro São João Bosco, no município de Porto Velho/RO , por meio 

de seu procurador (doc. 01),  vem com fulcro no art .  36,  § 3° da Lei n. 9504/97 , propor 

a presente  

REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA ELEITORAL 

ANTECIPADA/IRREGULAR, com pedido de TUTELA DE URGÊNCIA 

em face de (i)  Adailton Antunes Ferreira  (Fúria),  pré-candidato ao cargo de 

Governador, brasi leiro, inscrito no CPF sob o n. 898.452.772-68, residente e 

domicil iado na residente e domicil iado na Av. JK, n . 1009, Bairro Novo Horizonte ,  

município de Cacoal/RO; (ii)  pessoa jurídica Adriano Matozo dos Santos (Portal 

de notícias InformativoRO) ,  inscrita  no CNPJ sob o n. 59.313.129/0001-00,  com 

sede na rua Rosalina Gomes,  n.  10.391,  bairro Mariana/Porto Velho -RO; (ii i)  pessoa 

jurídica Ei!  Rondônia (Portal  de notícias EiRondônia01 ) ,  a ser identificado para 

qualificação,  (iv)  contra o responsável pela página do instagram 

“apoiadoresdofuria” ,  a ser identif icado para qualificação  e, (v)  Facebook Serviços 

Online do Brasil  Ltda . ,  pessoa jurídica de direi to privado, CNPJ n.  

13.347.016/0001-17,  com sede em São Paulo/SP na Rua Leopoldo Couto de 

Magalhães Jr. ,  n. 700, Edifíc io Infinity Tower,  5° Andar,  Bairro Itaim Bibi,  CEP 

04542-000; ,  e o faz conforme narrat iva fát ica e jurídica que segue abaixo.  
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1 –  DA SINTESE DA REPRESENTAÇÃO. 

1. A presente ação possui a seguinte síntese:  

Analise do 
“conjunto da 

obra”  

-  Conf igura  propaganda antec ipada  a  publ icação de j ingle  em rede 
soc ia l  que  contém frases  e  expressões que l evam a conc lu i r  que  o 
Representado,  então pré -candida to a  governador ,  defende  
publ icamente  sua  v i tór i a  nas urnas .  
 
-  J ingle  que contém propaganda antec ipada fo i  d ivulgado em s i te  
de  pessoa jur íd ica  –  porta is  de  not íc ia s .  

 

2 -  DOS FATOS. 

2. O Representado Adailton (Fúria) é pré-candidato ao cargo de governador 

neste ple ito de 2026,  sendo este um fato públ ico e notório , conforme publicações 

veiculadas pela mídia regional 1.  

3.  A partir  de então intensificou os atos de pré-campanha. Nada mais 

natural daqueles  que postulam a ti tularidade de ta l mandato.  

4. Todavia , no dia 13.04.2026, e is que o Representado responsável pela  

página do instagram “apoiadoresdofuria” ,  bem como as pessoas jurídicas ora também 

Representadas  porta is de notíc ias “InformativoRO”  e Ei!  “Rondônia”  publicaram nas 

usas respectivas redes sociais instagram 2,  por meio de col lab ,  um vídeo contendo j ingle  

da pré-campanha elei toral de Fúria ,  o qual contem além do seu numero de urna (55), 

pedido expl icito de votos , o que representa nítida propaganda 

antecipada/irregular ,  conforme deixa c laro a transcrição abaixo (doc. 03) :  

-  Imagem do número de  urna do Ada i l ton Fúr ia  (55/PSD) ;  
-  Cantor :  Boraaa !  
-  Imagem do número de  urna do Ada i l ton Fúr ia  (55/PSD) ;  
-  Cantor :  Uga !  Uga !  
-  Imagem do nome do Adai l ton Fúr ia .  

 
1https://g1.globo.com/ro/rondonia/eleicoes/2026/noticia/2026/04/02/adailton-furia-renuncia-a-prefeitura-de-cacoal-e-
se-lanca-pre-candidato-ao-governo-de-ro.ghtml 
2 https://www.instagram.com/p/DXDR3-uRjnn/ 

Publ icação 
impugnada  
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5.  Pelo exposto,  não restou a lternativa ao part ido Representante a  não ser 

propor a presente demanda visando coibir a prática de conduta i legal  que concedeu 

vantagem indevida aos Representados, tudo visando igualar a disputa na fase da pré -

campanha.  

 

3 –  DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

3.1 –  Do prévio conhecimento do Representado Adailton Fúria.  

6. O prévio conhecimento do Representado Adail ton em relação a 

publ icação i l ícita  tema desta ação é patente, já que é seguidor  das páginas onde foi 

veiculado em col lab  o j ingl e  i legal ,  conforme comprova o relatório técnico que segue 

em anexo (doc.  02). A exemplo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Se não bastasse, o referido pré-candidato foi marcado  diversas vezes na 

postagem pelos seguidores que comentaram a publ icação  (doc. 02):  
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8. Portanto, as circunstâncias e as peculiar idades do caso específico 

revelarem a impossibil idade de Adaiton Furia não ter tido conhecimento 

da propaganda irregular que lhe beneficiou, conforme prevê o art.  40-B, PU, da Lei 

n. 9.504/97.  

 

3.2 –  Da propaganda antecipada irregular .  

9. Nos termos do art.  36 da Lei 9 .504/97, a propaganda só é permitida após 

o dia  15 de agosto do ano da eleição. Essa é a regra!  

10. A exceção está contida no art.  36 -A, caput ,  da Lei nº 9.504/97. Esta 

norma prevê diversas condutas que são permitidas aos pré -candidatos no período que  

antecede o dia 15 de agosto do ano da eleição (menção à pretensa candidatura,  a 

exaltação das qualidades pessoais etc.) .  
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11. Há, no entanto, um núcleo que permaneceu fora do permissivo contido 

no art .  36-A, ao menos até que se inicie  oficialmente o período de campanha, qual  

seja, a proibição do "pedido explícito de voto"  ou de "não voto"  (art.  36-A, caput ,  

da Lei  nº 9.504/97).  

12. Portanto, o pedido de voto pelo pré -candidato no período anterior ao 

estipulado no art.  36 configura propaganda antecipada irregular.  Essa regra está 

contida na primeira parte do art.  3º -A, caput ,  da Res. TSE nº 23.610/2019:  

Art .  3º -A.  Considera-se propaganda antecipada pass ível  de multa  

aquela d ivulgada extemporaneamente cuja  mensagem contenha 

pedido expl íc ito de voto ,  ou que ve icu le  conteúdo e le i tora l  em loca l  

vedado ou por  meio,  forma ou ins trumento proscr i to no per íodo de  

campanha.  

13. Segundo ensina a  professora Al ine Osorio 3,  o pedido expl ícito de voto 

ou não voto legalmente proibido não se l imita às locuções "vote em"  ou "não vote 

em", podendo ser objetivamente extraído de expressões outras, material izadas naquilo 

que a doutrinadora designa de “palavras mágicas”, tais como "vote", "não vote",  

"eleja", "derrote" , "tecle na urna", "apoie",  etc.  

14. Tal entendimento doutrinário restou aplicado pelo TSE desde a eleição 

de 2018 ,  segundo o qual “o pedido expl ícito de votos pode ser identificado pelo uso 

de determinadas ‘palavras mágicas ’ ,  como, por exemplo, ‘apoiem’  e ‘elejam’ ,  que 

nos levem a concluir que o emissor está defendendo publicamente a sua vitória ”  

(AI 060003326, Rel.  Min. Sérgio Banhos,  DJE 10/02/2020; AgR –AI 29–31, Rel.  Min. 

Luís Roberto Barroso, DJE 3/12/2018).  

15. Em razão desse posicionamento pacíf ico, a  referida regra –  uso das 

palavras mágicas  para caracterizar o pedido explic ito de votos –  foi  posta de forma 

explici ta no parágrafo único do art.  3º -A da Res. TSE nº 23.610/2019, nesses termos:  

Art .  3º -A.  Omis s i s  

 
3 OSORIO, Al ine .  Dire i to  Ele i tora l  e  L iberdade  de  Expressão .  Be lo Hor izonte :  Fórum, 2017,  194  
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Parágrafo único .  O pedido expl íc ito de voto não se l imita ao uso da  

locução “vote em”,  podendo ser  in fer ido de termos e expressões que 

transmitam o mesmo conteúdo .  ( Inc lu ído pe la  Resolução nº  23.732/2024)  

16. A tí tulo de exemplo, o  TSE já entendeu caracterizada propaganda 

eleitoral antecipada por reconhecer pedido explíci to de votos  nas seguintes 

expressões:  

Analise do 
“conjunto da 

obra”  

( i)  “vamos juntos construir  essa parcer ia de sucesso! ”  e  “Quem vem com a  
gente  nessa?”  (AgR-REspEl  0604186-19 ,  re l .  Min .  Benedi to Gonçalves ,  DJE de  
6 .10.2023) ;  
 
( i i )  “venha fazer  parte  dessa  corrente  do bem ”  e  “venha ser  um elo  dessa  
corrente do bem”  (AgR-REspEl 0600347-03 ,  re l .  Min .  Mauro Campbe l l  
Marques ,  DJE de 26.8 .2022) ;  
 
( i i i )  “vamos juntos com fé,  determinação e muita at itude”  (REspEl 0601905-
42,  red .  pa ra  o  acórdão Min .  Alexandre  de  Moraes ,  DJE de  20 .9 .2024) ;  
 
( iv)  “ juntos vamos continuar  fazendo a d iferença em nossa c idade ”  (AgR-
REspEl  0600048 -96,  r e l .  Min .  Antônio Car los Fer re ira ,  DJE de 12.6 .2025) ;  
 
(v)  “vamos juntos” ,  “ juntos somos mais  for tes ”  e  “cont inuar  cuidando de  
Pacatuba”  (AgR-REspEl 0600089-84 ,  re l .  Min .  Isabe l  Ga l lott i ,  DJE de 
24.6 .2025) .  
 
(v i)  “o Pará te espera”  (AgR-AREspE 0600186 -43/PA, Rel .  Min.  Raul  Araújo,  
publ icado em sessão de 8/9/2023) .  

 

17. No caso em estudo as expressões que foram uti l izadas pelos 

Representados na publicação em co l lab ,  foram as seguintes (doc. 02) :  

-  Imagem do número de  urna do Ada i l ton Fúr ia  (55/PSD) ;  
-  Cantor :  Boraaa !  
-  Imagem do número de  urna do Ada i l ton Fúr ia  (55/PSD) ;  
-  Cantor :  Uga !  Uga !  
-  Imagem do nome do Adai l ton Fúr ia .  

 

 

18. Pois bem. À toda evidência , o vídeo contém j ingle  t ípico do período de 

campanha, já  que possui conteúdo com viés eleitora l de disputa ;  o beneficiado é pré-

candidato à eleição; e traz expressões com menção ao número de urna (55), nome 

(Adaiton Furia) e  chamamento para nele votar (Bora!).  

Publ icação 
impugnada  

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2024/resolucao-no-23-732-de-27-de-fevereiro-de-2024
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19. Já o “Uga! Uga!”  dispensa maiores comentários.  

20. Repita-se,  a ut i l ização das expressões contidas no j ingle ,  como o número 

da urna (55/PRD), o nome (Adai lton Fúria),  al iado a imagens e a expressão “Bora!” ,  

tem nít ida defesa de chamamento do elei tor para votar no Representado Adail ton.  

21. Vale dizer, é   notório o chamamento ao eleitor a  votar no pré-candidato,  

porquanto,  numa simples equivalência da carga semântica, a expressão “Bora!”  tem 

o mesmo sentido que teria  se fosse dito “votem em mim” .  

22. E até que se poderia argumentar que a j ingle  tema desta ação é da eleição 

passada, a  de prefeito. Todavia,  a  partir  do momento em que a musica de campanha 

é inserida em uma página criada exclusivamente neste ano eleitoral  (primeira 

postagem ocorreu em 24.01.2026), para os apoiadores do Representado Adai lton 

como pré-candidato a governador, tendo seu endereço eletrônico o nome 

“Apoiadores do Fúria Governador” ,  foi o referido refrão transmudado como modo 

de chamamento para que o eleitor vote em Adail ton como candidato a governador , 

como bem posto na legenda  da publicação: “Contagem regressiva, pensa num 

povo que tá animado pra começar a campanha!  É o time Fúria ! ! ! !” .  Abaixo segue 

o respectivo print da legenda da postagem (doc.  02):  
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23. Al iado a isso,  os vários comentários na  referida postagem, contendo 

mensagens de “palmas” ,  “curtidas” e mensagens como “pra cima meu governador”  

(@elizangela_chp);  “pra cima meu futuro governador”  (@gabriel lrochamoreira ) 

“tamos juntos”  (@sebastiao.cardoso.7967), revelam que o objetivo de pedir votos 

do eleitor foi atingido com a divulgação do j ingle .  

24. Portanto, as circunstâncias da propaganda impugnada evidenciam e 

convergem para o pedido de voto de forma extemporâneo, de modo a criar um 

ambiente de campanha eleitora l em pleno período vedado, motivo pelo qual  deverá 

ser aplicada multa  aos Representados, por não observarem as regras relativas ao 

período de pré -campanha.  

 

3.3 –  Da veiculação de propaganda antecipada irregular  em rede social 

pertencente a pessoa jurídica. 

25. É notório que a veiculação da propaganda tema dest a ação foi veiculada 

por meio de  collab  entre o responsável pela  página do instagram “apoiadoresdofuria”  

com duas outras páginas, pertencentes as pessoas jurídicas  “Adriano Matozo dos 

Santos (Portal de notícias InformativoRO)” ,  inscrita  no CNPJ sob o n. 

59.313.129/0001-00, e a empresa de notícias  jornalís ticas  “Ei! Rondônia (Portal de 

notícias EiRondônia01)” ,  conforme segue abaixo (doc. 02) :  
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26. Portanto,  de forma bem objetiva, a  publicação de propaganda eleitoral ,  

a inda que extemporânea , levada a efei to em pagina pertencente a pessoa jurídica ,  

malfere diretamente o art.  57-C, § 1°, inciso I ,  da Lei n. 9.504/97, o que enseja a 

aplicação de multa contida no respectivo § 2°,  além da exclusão da publicação 

irregular. Segue:  

Art .  57 -C .   É  vedada a  ve icu lação de  qua lquer  t ipo de  propaganda e le i tora l  

paga na interne t ,  exce tuado o impu ls ionamento de conteúdos ,  desde que 

ident i f icado de forma inequívoca como ta l  e  contratado exc lusivamente  por  

par t idos,  co l igações e  candida tos e  s eus representantes :  

§  1o   É vedada,  a inda que gratui tamente,  a  ve iculação de propaganda 

ele itoral  na internet,  em s ít ios :                

I  -  de pessoas  jur íd icas ,  com ou  sem f ins  lucra t ivos ;  

( . . . )  

§  2o   A vio lação do d i sposto neste  ar t igo su je i ta  o re sponsáve l  pe la  

d ivulgação da propaganda ou pe lo impu ls ionamento de  conteúdos e ,  quando 

comprovado seu  prév io conhec imento ,  o  benef ic iá r io ,  à  mul ta  no va lor  de  

R$ 5 .000 ,00 (c inco mi l  r ea is )  a  R$ 30.000 ,00 ( t r inta  mi l  rea i s )  ou em va lor 

equiva lente  ao dobro da quant ia  despendida ,  se  e sse  cá lcu lo superar  o l imi te  

máx imo da mul ta .     

27. Portanto,  deve a ação ser julgada procedente.  

 

3.4 –  Da identificação do usuário.  

28. O art.  40 da Resolução n.  23.610/2019 do TSE, prevê a possibil idade 

do ajuizamento de representação, com intuito de identifica r o(a) usuário(a) que 

publ icou propaganda irregular, a lém de sua ret irada das plataformas digi tais :  

Art .  40 .  A par te  interessada poderá ,  com o propósi to  de  formar  conjunto 

proba tór io em processo judic ia l ,  em cará ter  inc identa l  ou autônomo, 

requerer  ao ju ízo e le i tora l  que ordene à (ao)  re sponsáve l  pe la  guarda o 

fornec imento dos dados  constantes do ar t .  39  desta  Resolução  (Le i  nº  

12.965/2014 ,  ar t .  22 ) .  
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§  1º  Sem pre ju ízo dos demais requ is i tos lega is ,  o requer imento deverá  

conte r ,  sob pena de  inadmiss ibi l idade  (Le i  nº  12 .965/2014,  ar t .  22 ,  

parágra fo  único) :  

I  -  fundados indíc ios da  ocorrênc ia  do i l íc i to de  natureza  e le i tora l ;  

I I  -  ju s t i f ica t iva  motivada da ut i l idade dos dados  so l ic i t ados para  f ins de 

inves t igação ou inst rução proba tór ia ;  

I II  -  per íodo ao qua l  se  r eferem os regi s tros ;  e   

IV -  a  ident i f icação do endereço da postagem ou  conta  em questão (URL 

ou ,  caso inex is tente ,  URI ou URN),  observados ,  nos termos  do ar t .  19 da 

Le i  nº  12.965/2014  ,  o âmbito e  os l imi tes técnicos de  cada provedor  de  

apl icação de  internet .    

29. Pelo visto no diploma legal  acima referido, para o acesso às 

informações, devem ser cumpridos os  requisitos previstos no § 1°, quais sejam:  

(i)  fundados indíc ios da ocorrência do i l íc ito de na tureza 

eleitoral .  Neste  ponto a própria  publicação, por s i só, já 

demonstra  a prática de propaganda i legal –  veiculação de 

propaganda antecipada e em site pertencente a pessoa jurídica ;  

(ii)  a justificativa da presente demanda é adotar medidas para 

identificar o usuário que a publicou ,  para responsabil ização 

deste;  

(iii)  o período a qual  se referem os registros foi  de 12/04/2026 

até 14/04/2026 (doc.  02);  e,  

(iv)  a identificação dos responsáveis  pela página do instagram é 

“apoiadoresdofuria” 4 e “EiRondônia01” 5.  

 

 

 
4 URL do perfil: https://www.instagram.com/apoiadoresdofuria/ 
5 URL do perfil: https://www.instagram.com/eirondonia1/ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm#art19
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30. Ademais, o art.  19 da  Lei do Marco Civil  da Internet  bem destaca que 

o provedor de aplicações pode ser responsabil izado pelo conteúdo veiculado por 

terceiros,  caso se omita na sua retirada após notificação judicia l .  

31. Não se pode olvidar ainda que a  postagem il ícita  foi efetivada na mais 

maçante covardia c ívica, pois  os responsáveis pela  postagem que ora se busca 

identificação se escondem atrás do anonimato ,  o que é expressamente vedado  pelo 

art.  57-D da Lei n. 9 .504/97, que assim está disposto:  

Art .  57 -D. É  l ivre  a  mani fes tação do pensamento ,  vedado o anonimato 

durante a campanha ele itoral ,  por  meio da rede mundia l  de  

computadores -  Inte rne t ,  assegurado o d ire i to de  resposta ,  nos termos 

das a l íneas a ,  b e  c  do inc i so IV do §  3º  do ar t .  58 e  do 58 -A, e por  

outros  meios de  comunicação interpessoal  mediante mensagem 

eletrônica .  

[ . . . ]  

§  2º  A violação do d i sposto neste  ar t igo su je i ta rá  o re sponsáve l  pe la  

d ivulgação da propaganda e ,  quando comprovado seu prévio  

conhec imento ,  o benef ic i ár io à  multa  no va lor  de  R$5 .000 ,00 (c inco mi l  

rea i s)  a  R$30.000 ,00 ( tr in ta  mi l  rea i s ) .  

§  3º  Sem pre ju ízo das sanções c iv i s  e  cr imina i s  apl i cáve i s  ao responsáve l ,  

a  Jus t iça  E le i tora l  poderá determinar ,  por sol ic i tação do ofendido ,  a  

ret irada de publ icações que contenham agressões ou ataques a  

candidatos em s í t ios  da  Internet,  inc lus ive redes socia is .  

32. Portanto,  a propaganda irregular está  desiquil ibrando a disputa elei toral  

na fase da pré-campanha, motivo pelo qual  deverá ser reprimida por essa justiça 

especial izada.  

 

4 -  DA TUTELA URGÊNCIA. 

33. A probabil idade do direito resta demonstrada com base na gravidade d a 

publ icação elaborada,  que veicula  propaganda elei toral extemporânea e veiculada por 

meio de portais pertencentes a  pessoas jurídicas , com amplo acesso de elei tores .  
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34. O perigo na demora, também, resta  demonstrado, já  que é necessário 

identificar com a maior urgência possível o autor do ato irregular, até mesmo para 

coibir que outros  sejam real izados,  tudo visando manter o  equil íbrio nesta fase da 

pré-campanha.  

 

5 –  DOS PEDIDOS. 

35. Ante o exposto,  requer a Vossa Excelência  em sede de tutela de 

urgência :  

(i)  determine que o Representado Facebook Serviços On Line do 

Brasil  Ltda,  no prazo de 24 horas,  identifique o responsável  pela  

página do instagram “apoiadoresdofuria”  (URL 

https://www.instagram.com/apoiadoresdofuria/) e  “EiRondônia01” 

(URL https://www.instagram.com/eirondonia1/) devendo informar o 

número de IP de criação das contas, ou, na sua impossibil idade, 

que apresente o número de IP de conexão da s contas 

mencionadas, devendo, em qualquer dos casos, disponibil izar os 

dados pessoais completos (nome, RG, CPF, endereço e l inha 

telefônica associada e endereço de e -mai l) dos criadores das 

páginas;  

(ii)  caso as informações  acima requeridas não sejam suficientes 

para fins de identif icação dos criadores das páginas, então 

postula-se, ainda a título de tutela de urgência ,  pela expedição 

de requisição ao respectivo provedor de  conexão para , em igual 

prazo, informar os dados cadastrais  completos (nome,  RG, CPF, 

endereço e l inha telefônica associada e endereço de e -mail )  dos 

proprietários  dos IP ’s . 

 

https://www.instagram.com/apoiadoresdofuria/
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36. Após a correta identificação dos criadores das página tema desta ação,  

postula-se pela  sua citação  para,  querendo, apresentar defesa no prazo de 02 (dois)  

dias .  

37.  No mérito, postula pela confirmação da tutela de urgência, bem como  

pela aplicação de multa  para cada um dos Representados por veiculação de 

propaganda eleitora l antecipada, nos termos do art.  36, § 3° da LE, em seu patamar 

máximo .  

38. Ainda a título de mérito, postula  pela  aplicação da multa  contida no 

art.  57-D, § 2º,  da Lei n.  9.504/97 a cada um dos Representados, por veiculação de 

propaganda eleitoral antecipada por meio de página e letrônica pertencente a pessoa 

jurídica,  em seu patamar máximo ,  pela gravidade da conduta.  

39. Roga pela exclusão  da publicação tema desta ação, publ icada no l ink  

abaixo, no prazo de 24h a contar da prolação da sentença de procedência, sob pena 

de multa  diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)  para cada um dos Representados:  

- https://www.instagram.com/p/DXDR3-uRjnn/ 

40. Requer a  citação dos demais Representados, para que no prazo legal  

ofereçam contestação, se assim desejarem. 

Pede deferimento.  

Porto Velho/RO, 15 de abril  de 2026.  

Nelson Canedo Motta                                            
OAB/RO 2721                                                        

 
 
 
Inventário de documentos que acompanham a presente peça.  
Doc. 01 –  Procuração 
Doc. 02 –  Vídeo impugnado 
Doc. 03 –  Transcrição do vídeo  
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